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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

L E I   O R D I N Á R I A Nº  3.419,  DE  02  DE  ABRIL  DE  2024. 

 

“Abre um Crédito Adicional Especial para fins 

que especifica no valor de R$ 778.684,50, e 

dispõe sobre a alteração de projeto na LDO – 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA – Plano 

Plurianual e LOA – Lei Orçamentária Anual”. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO,  

Prefeito do Município de Martinópolis, Estado 

de  São  Paulo,  F A Z  S A B E R , que a 

Câmara aprovou e ele Sanciona e Promulga a 

seguinte L E I: 

 

Art. 1º Ficam alterados os valores conforme art. 2º desta Lei, na Lei Municipal nº 

3.237/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual, na Lei Municipal nº 3.362/2023, que 

dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias e na Lei Municipal nº 3.399/2023, que dispõe 

sobre o Orçamento Anual do Município, na importância de R$ 778.684,50 (setecentos e 

setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa Anual de 

2024 do Município de Martinópolis, um Crédito Adicional Especial, nos termos do art. 42 e 

43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964, no valor de R$ 778.684,50 (setecentos e 

setenta e oito mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos), à dotação 

abaixo especificada: 

02 03 01 F.M.S. 

 807 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 319.717,86 

 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 

   

  808 10.302.0008.2120.0000 Subvenção atendimento hospitalar   43.342,42 

 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 05  TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 

 

      809 10.301.0012.2186.0000 Manutenção CIOP (Rateio e Serviços)   415.624,22 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

 370  000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 
 

Art. 3º Os recursos para atender a abertura do Crédito Adicional Especial autorizado 

por esta Lei, serão provenientes do provável excesso de arrecadação, referente aos 

repasses da Assistência Financeira Complementar transferida pela União para a 

implementação da diferença remuneratória resultante do piso salarial nacional dos 

profissionais da enfermagem: 

Provável Excesso:       778.684,50 

                                                                                                                                        Fonte de Recurso 

  05                 778.684,50                                                         

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 02 de abril de 2024. 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 

Prefeito 

 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 

Diretor de Secretaria do Gabinete 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 119/2024 MART Data de  

Protocolo: 29/02/2024 CEVS: 352920321-561-000588-1-5 Data de Validade: 20/03/2025  

Razão Social: DOUGLAS FERNANDO MARCELINO DIEL LTDA. CNPJ/CPF: 44.393.194/0001-08 

 Endereço: Avenida CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, 226  

CENTRO Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: DOUGLAS FERNANDO MARCELINO DIEL CPF: 3xx6xx1xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 155/2024 MART Data de  

Protocolo: 15/03/2024 CEVS: 352920321-471-000150-1-6 Data de Validade: 26/03/2025  

Razão Social: JUAREZ VIEIRA DOS SANTOS CNPJ/CPF: 52.916.561/0001-39  

Endereço: Rua ELEAZAR GALVÃO, 99 VILA ALEGRETE 

 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: JUAREZ VIEIRA DOS SANTOS CPF: 4xx0xx7xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 135/2024 MART Data de  

Protocolo: 13/03/2024 CEVS: 352920321-562-000055-1-7 Data de Validade: 25/03/2025  

Razão Social: GEICEMARA MADONALDO FERREIRA PUGA CNPJ/CPF: 38.226.616/0001-58  

Endereço: Rua THERESA DOS SANTOS PARENTE, 225 PORTAL DOUTOR  

JOSE Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: GEICEMARA  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

 

 

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Comunicado

Comunicado
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 220/2024 MART Data de  

Protocolo: 25/03/2024 CEVS: 352920321-562-000075-1-0 Data de Validade: 01/04/2025  

Razão Social: CLISSIA ALVES MONTANHER DIEL CNPJ/CPF: 53.122.144/0001-87  

Endereço: Rua DOMINGOS DARE, 190 VILA ALEGRETE 

 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 

Resp. LEGAL: CLISSIA ALVES MONTANHER DIEL CPF: 3xx1xx9xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 241/2024 MART Data de  

Protocolo: 27/03/2024 CEVS: 352920321-960-000146-1-3 Data de Validade: 01/04/2025 

 Razão Social: SUELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA CNPJ/CPF: 23.005.826/0001-49 

 Endereço: RUA DOMINGOS DARÉ, 184 VILA ALEGRETE  

Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: SUELI APARECIDA FERREIRA SILVA CPF: 0xx2xx4xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 195/2024 MART Data de  

Protocolo: 20/03/2024 CEVS: 352920321-109-000023-1-3 Data de Validade: 01/04/2025  

Razão Social: GENI COELHO DA SILVA CNPJ/CPF: 37.348.930/0001-40  

Endereço: Viela 07, 78 JARDIM PAULISTA  

Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP  

Resp. LEGAL: GENI COELHO DA SILVA CPF: 2xx4xx8xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 
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Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 218/2024 MART Data de  

Protocolo: 25/03/2024 CEVS: 352920321-561-000378-1-8 Data de Validade: 01/04/2025 

 Razão Social: VIVIAN VITORIA DUARTE 3xx3xx8xxxx CNPJ/CPF: 28.513.369/0001-17 

 Endereço: AV. PROF. NILVA, 703 VILA ALEGRETE  

Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 

 Resp. LEGAL: VIVIAN VITORIA DUARTE CPF: 3xx3xx8xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 176/2024 MART Data de  

Protocolo: 19/03/2024 CEVS: 352920321-960-000205-1-6 Data de Validade: 01/04/2025  

Razão Social: THAINA DE OLIVEIRA LIMA-MEI CNPJ/CPF: 30.949.773/0001-80  

Endereço: Rua JOSE MARIA SANCHES, 648 CENTRO 

 Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 

 Resp. LEGAL: THAINA DE OLIVEIRA LIMA CPF: 4xx1xx3xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento.  

MARTINÓPOLIS. 

 

Comunicado de DEFERIMENTO referente á protocolo: 205/2024 MART Data de  

Protocolo: 21/03/2024 CEVS: 352920321-960-000183-1-7 Data de Validade: 01/04/2025 

 Razão Social: BRUNA CALIANDRA PEREZ TUDISCO 3xx4xx3xxxx  

 CNPJ/CPF: 27.934.259/0001-66  

Endereço: AVENIDA PROFESSORA NILVA, 733 VILA ALEGRETE  

Município: MARTINÓPOLIS CEP: 19500-000 UF: SP 

 Resp. LEGAL: BRUNA CALIANDRA PEREZ TUDISCO CPF: 3xx4xx3xxxx  

O Diretor da EQUIPE DE VISA DE MARTINÓPOLIS.  

Defere a Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.  

O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas  

Práticas referentes ás atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente  

Pelo não cumprimento de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao  

Cancelamento deste documento. 

MARTINÓPOLIS. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 231/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 210/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE FERRAMENTAS 

PARA ALMOXARIFADO 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Almoxarifado. 

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

Prefeito 
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Dispensa de Licitação
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VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 01/04/2024 14:01:50

(GMT-03:00)
Papel: Assinante
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(Assinatura ICP-Brasil)
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https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/CF32-3C41-4BC3-9EC2
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 265/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 236/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO 

DE SOM PARA O EVENTO MARTROCK.  

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada 

pelo Departamento Municipal de Cultura e Turismo.    

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 191/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MACA DE RESGATE 

CESTO.  

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada 

pelo Departamento Municipal de Administação - Estação de Bombeiros.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 01 de abril de 2024. 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 164/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO ÔNIBUS PLACA DJM1C78.  

 

 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, na 

qualidade de Prefeito Municipal de Martinópolis e 

ordenador de despesas, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei, em atendimento ao 

disposto no inciso VIII, do artigo 72, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

AUTORIZO, a contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento 

no artigo 75, § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, em atendimento à demanda formalizada pelo 

Departamento Municipal de Transportes.   

Outrossim, em atendimento ao disposto no parágrafo único, do artigo 72, e do 

inciso II, do artigo 94, da Lei Federal nº 14.133/2021, DETERMINO ao Departamento Municipal 

de Compras, que o presente ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato seja publicado no sítio eletrônico oficial do Município de Martinópolis, bem como o 

contrato e seus aditamentos sejam divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no prazo de 10 (dez) dias úteis, como condição indispensável para a sua eficácia. 

Martinópolis/SP, 01 de abril de 2024. 
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Sessão Ordinária nº 09 / 2024, de 1° de abril de 2024.

Votação de Ata da Sessão Anterior:
 Ata da Sessão Ordinária nº 08/2024  , realizada em 25 de março de 2024. APROVADA

1. EXPEDIENTE:
1.1 – Expediente sem votação:

 Indicação nº 127/2024  , de autoria do vereador Alexandre Peres Cangussu, seja expedido ofício ao
Senhor Prefeito para que, junto a(s) departamento (s) competente(s), seja elaborado e enviado ao Legislativo,
PROJETO DE LEI que Disponha sobre a isenção/desconto exclusivamente sobre a tarifa  de esgoto nos
casos de alto consumo devido a vazamentos ocultos nas instalações internas do imóvel,  nos termos do
projeto em anexo. 

 Indicação nº 128/2024  , de autoria do vereador Gabriel Valões Santos, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito para que,  junto ao departamento competente,  estude a viabilidade do executivo voltar  a fazer o
convênio com o estado para as merendas nas escolas estaduais.

 Indicação nº 129/2024  , de autoria do vereador Alzair da Silva Lopes, seja expedido ofício ao Senhor
Prefeito  para  que,  junto  ao  departamento  competente,  seja  desobstruída  a  "boca  de  lobo"  existente  na
Alameda João Signorini, próxima ao numeral 2399, na Cidade Balneária (Represa Laranja Doce).

 Indicação nº 130/2024  , de autoria do vereador Leandro da Silva Valentim, seja expedido ofício ao Sr.
Gerente da Agência Bancária, Banco do Brasil, a solicitação da possibilidade de se colocar assentos na área
onde ficam os caixas eletrônicos do Banco do Brasil para os munícipes idosos que ficam muitas horas nesse
local da agência principalmente no período do pagamento do benefício.

 Ofício n° 0022741883/2024-SAP-SP  , da Secretaria de Administração Penitenciária, responde Ofício n°
71/2024, Moção n° 04/2024.

 Carta n° 3355/2023  , da Energisa, responde Ofício n° 382/2023, Indicação n° 520/2023. 

 Requerimento de pesar n° 36/2024  , de autoria do vereador Maurício Farias de Souza Júnior e demais
edis, pelo passamento de VALDEMAR GOMES DA SILVA, aos 66 anos, ocorrido no dia 18 de março de 2024,
expressando os sentimentos a todos os familiares e amigos pela insuprível perda. 

1.2 – Expediente com votação: 

 Requerimento     n°     35/2024   (VIDE AUTORIA E EMENTA NA ORDEM DO DIA)

2. ORDEM DO DIA:

2.1 Requerimento: 

 Requerimento de Urgência Especial nº 35/2024  , de autoria da Comissão de Educação, Saúde e Assistência
Social, seja considerado em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL a seguinte proposição: 1. PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 10/2024, de autoria do Chefe do Executivo, que “Abre um Crédito Adicional Especial para fins que
especifica  no  valor  de  R$  778.684,50,  e  dispõe  sobre  a  alteração  de  projeto  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, PPA - Plano Plurianual e LOA - Lei Orçamentária Anual”. APROVADO POR UNANIMIDADE.

2.2 Projeto em única discussão e votação, pareceres favoráveis:
 Projeto de Lei Ordinária nº 10/2024  , de autoria do Chefe do Executivo, que  “Abre um Crédito Adicional

Especial para fins que especifica no valor de R$ 778.684,50, e dispõe sobre a alteração de projeto na LDO - Lei de
Diretrizes  Orçamentárias,  PPA -  Plano  Plurianual  e  LOA -  Lei  Orçamentária  Anual”.  [  Piso  da  Enfermagem]
APROVADO POR UNANIMIDADE. 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

Resumo da Sessão
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

CÂMARA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS-SP
EXTRATO DE ADITAMENTO DE

CONTRATO (3) – 2024
Contratante:  Câmara  do  Município  de  Martinópolis;

Contratada:  ECT  –  Empresa  Brasileira  de  Correios  e
Telégrafos – Empresa Pública; Objeto: 3º Termo Aditivo -
prorrogação  do  prazo  de  vigência  do  contrato  nº
9912294349;  Prazo:  12  (doze)  meses  (até  22/05/2025);
Valor  estimado:  R$5.000,00;  Data  da  assinatura:
01/04/2024.

Martinópolis, em 1º de abril de 2024.
JOSÉ ELIZEO LOURENÇO DA SILVA

Presidente
...........................................................................................................
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